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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEI

LEI n. 7.248, DE 15 DE MAIO DE 2024.

Cria o 8º Conselho Tutelar no Município de Campo Grande-MS e dá outras 
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o 8º Conselho Tutelar - Imbirussu, no Município de Campo 
Grande-MS.

Parágrafo único. Aplica-se ao Conselho Tutelar de que trata o caput deste artigo 
o disposto na Lei n. 4.503, de 03 de agosto de 2007, Lei n. 5.342, de 15 de julho de 2014 
e alterações posteriores. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE MAIO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 73, CELEBRADO EM 15 DE MAIO DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS, com recursos do Fundo Municipal do Idoso (FMI) e o Centro 
de Integração da Criança e do Adolescente - CICA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 14.969, de 11/11/2021, consoante como Processo Administrativo n. 
30414/2024-50.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos Fundo Municipal do Idoso (FMI), 
para a execução das despesas na função de Assistência Social, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) destinado a Subvenção 
Social, conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Subvenção Social: D.O: 2899000004.8.241.41.4038; 
UG: 2901S; Fonte: 06 FMI; ED: 3350 4300.
VIGÊNCIA: 10 (dez) meses, após o recebimento do recurso.
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Renata Cortada Dupas.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE MAIO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 71, CELEBRADO EM 14 DE MAIO DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS, com recursos do Fundo Municipal para Infância e Adolescência 
(FMIA) e o Centro de Integração da Criança e do Adolescente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 14.969, de 11/11/2021, consoante como Processo Administrativo n. 
23853/2024-70.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo Municipal para Infância 
e Adolescência - FMIA, para a execução das despesas na função de Assistência Social, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 22.571,70 (vinte e dois mil, quinhentos e setenta e um 
reais e setenta centavos), destinado à Subvenção Social, conforme Plano de Trabalho 
apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Subvenção Social: D.O 2899000004.8. 243.41.4041; UG 
1129S; Fonte 06 FMIA; ED 3350 4300.
VIGÊNCIA: 6 (seis) meses após o recebimento do recurso.
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Renata Cortada Dupas.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE MAIO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 15 DE MAIO DE 2024, AO 
TERMO DE FOMENTO n. 136, DE 17/5/2023.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS com recursos do Fundo Municipal de Assistência Social 
(FMAS) e a Fundação de Assistência à Pessoa Humana - FUNASPH.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n 14.969, de 11/11/2021, consoante com o Processo Administrativo n. 
48521/2022-18.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Termo de Fomento n. 136, de 17/5/2023.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada, a vigência do Termo de Fomento n. 136, de 17/5/2023, a 
partir do dia 26/4/2024 até 25/8/2024.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento n. 
136/2023, desde que não conflitem com o presente instrumento
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Eli Souza Junior.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE MAIO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO n. 182, CELEBRADO EM 15 DE MAIO DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS e a Associação Especial de Apoio a Criança e ao Adolescente 
- CEACA.
FUNDAMENTO LEGAL: Chamamento Público SAS n. 01, de 10 de julho de 2023, 
consoante ao Plano de Cofinanciamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, por meio da Deliberação CMAS Campo Grande/MS n. 088/2023, tendo em vista 
o que consta do Processo n. 112901/2023-95 e em observância às disposições da Lei n. 
13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto n. 14.969, de 11 de novembro de 2021 e 
Resolução TCE-MS 88 de 3/10/2018 publicada no DOE TC/MS n. 1878.
OBJETO: A transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil 

ANO XXVII n. 7.501 - quinta-feira, 16 de maio de 2024

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais ...................................................
............................................................................................................Marco Aurélio Santullo
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos.............Ednei Marcelo Miglioli
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
.................................................................................................................Ademar Silva Junior
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretária Munic. de  Saúde............................................................. Rosana Leite de Melo
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais....................... André de Moura Brandão
Secretário Municipal da Juventude ......................................................................................
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretária de Defesa dos Direitos Humanos ...............................................................
............................................................................................. Priscilla Carla dos Santos Justi
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários .......................................
.......................................................................................... Marcos Paulo Amorim Pegoraro 
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................................... Elza Pereira da Silva
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ................
............................................................................................. Cláudio Marques Costa Junior
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito .......................................
.............................................................................................................................Paulo da Silva 
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes ..........................................................
.............................................................................................................Maicon Luiz Mommad
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ........................
.................................................................................................. João Henrique Lima Bezerra
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